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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2026 
CONTRATO 048/2026 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
 

O MUNICÍPIO DE CAIANA/MG, com sede administrativa na Rua Miguel Toledo, nº106, 
Centro, inscrito no CNPJ: 18.114.256/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Vinicius Barroso Araújo, doravante denominado CONTRATANTE e  por 
outro lado EMATER -  MG,  situada no Parque de Exposições de Caiana,  S/N,  
C a i a n a   -  M G ,   inscrita   no CNPJ: 19.188.118/0306-05, MARCELO 

VALENTIM CPF sob nº 831.519.666-91, doravante denominado (a) CONTRATADO, 
fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e Resolução nº 006/2020 do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, e tendo em vista o que  
consta na Chamada Pública resultante do Processo em epígrafe, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 

É objeto deste contrato a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no município de Caiana/MG. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 

 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: 

 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 

conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 

CLÁUSULA QUARTA: 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo, de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor 
total de R$ 35.078,80 (Trinta e cinco mil, setenta e oito reais e oitenta centavos). 
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 
local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
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obrigações decorrentes do presente contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA: 
 
As despesas decorrentes desta licitação serão suportadas pelas seguintes dotações 

orçamentárias do Município de Caiana/MG: FICHA: 81 FONTE: 15520000 
 

CLÁUSULA SEXTA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 

“a”, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. 

 
CLÁUSULA OITAVA: 

 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 
57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de 

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de 
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 

comprovação. 
 

CLÁUSULA NONA: 
 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 

do CONTRATADO; 
c) Fiscalizar a execução do contrato; 
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 

garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 
já realizadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela 

legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública oriunda do Processo 
Administrativo em epígrafe, pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020 e pela Lei n° 

11.947/2009, em todos os seus termos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 

de carta, que   somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou 
por e-mail, transmitido pelas partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos: 
a) Por acordo entre as partes; 
b)  Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c)  Por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31/12/2026. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
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É   competente o Foro da Comarca de Espera Feliz/MG, para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Caiana/MG, 10 de março de 2026. 

 
 
 

VINICIUS BARROSO ARAÚJO  
PREFEITO MUNICIPAL DE CAIANA/MG 

CONTRATANTE 
 
 

 
MARCELO VALENTIM 

CONTRATADO 

 



ESTADO DO Minas Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIANA

GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ITENS)

Contrato Nº 000048/2026

Empresa:  MARCELO VALENTIM

CPF:  831.519.666-91

Endereço:  Fazenda BARRO BRANCO, S/N - Zona Rural - Caiana - MG - CEP: 36832000

Processo: 000029 / 2026

Chamada Pública Nº 000004/2026

Código Especificação Diferença(%)Preço Ofertado Preço MercadoQuantidadeLote Valor Total

00011165

ABÓBORA JACARÉ limpa, madura,
firme, com pedúnculo, sem rachaduras,
sem mofo, sem podridão. com aspecto,
consistência e coloração característica
da espécie, isentas de umidade exterior
anormal, de cheiro e/ou sabor anormais,
de contusões e lesões, de insetos,
bolores e/ou parasitas, bem como de
danos por estes provocados.
acondicionadas em embalagens
adequadas ao transporte e segurança
sanitária do produto. dar preferência ao
produto a ser entregue no setor de
merenda de tamanho médio. KG

300,755,330 1,330150,000 799,500

00000167

BANANA PRATA não deve apresentar
problemas com a coloração, estar
machucada e amassada. a fruta a ser
entregue no setor da merenda deve ser
de vez e firme. frutas passando do
ponto e com coloração não
característica não serão aceitas. KG

400,007,450 1,490400,000 2.980,000

00000156

BETERRABA orgânica, de primeira,
fresca, compacta e firme, isenta de
enfermidades material terroso e
umidade externa anormal, tamanho,
coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvida, devidamente
acondicionada para o transporte KG

300,007,360 1,84075,000 552,000

00000143

CENOURA orgânica: produto fresco e
com grau de maturação intermediária.
apresentar consistência firme, não
apresentar perfurações e não estar
cortada. não apresentar sujidades ou
corpos estranhos (insetos, parasitas ou
larvas) aderidos a superfícies externas.
KG

200,0011,100 3,700266,000 2.952,600

00000534

MANDIOCA tipo extra (média) variedade
vassourinha, pinheirinho ou pão, lavada,
com casca, sem defeitos. não serão
aceitas raízes grandes.
deverão ser entregues em caixas com
20 kg cada.
KG

500,007,320 1,220200,000 1.464,000

00000530

CHUCHU produto de boa qualidade, sem
defeitos na casca e com a cor verde,
bem desenvolvidos e maduros, porém
firmes e novos. graúdos, com cor e
conformação uniformes. a polpa deve
estar intacta e o alimento deve
apresentar aspecto de fresco. KG

300,805,010 1,250150,000 751,500
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00008448

FEIJÃO PRETO novo com ausência de
sujidades, parasitos e larvas. o feijão
deverá ser empacotados em sacos
plásticos de polietileno, bem vedados e
sem presença de ar em seu interior.
cada embalagem deverá constar o
nome do produtor, data da embalagem e
prazo de validade e que tenha alvará
sanitário emitido pela vigilância sanitária
municipal.

KG

697,7714,280 1,790125,000 1.785,000

00000533

INHAME inhame de dedo - graúdo,
fresco, intacto, sem lesões, rachaduras
ou cortes. isento de material terroso,
parasitas larvas, danos físicos e/ou
mecânicos decorrentes do transporte
ou manuseio. KG

200,009,750 3,250200,000 1.950,000

00006834

CANJIQUINHA - canjuquinha de milho -
fina, amarela, tipo 1, sem sujidades/
parasitas/larvas/ bolores. a canjiquinha
deverá ser embalada em saco plásticos
de poliprileno resistentes, ser bem
vedados e sem presença de ar em seu
interior. na embalagem deverá constar o
nome do produtor, data de fabricação e
prazo de validade. por se tratar de
alimentos minimamente processado
deverá constar na embalagem o selo de
inspeção da vigilância sanitária e o
alvará sanitário. lei 11. 947 de 16 de
junho de 2009 e resolução nº 6 de 08
de maio de 2020. deverá estar dentro
dos padrões higiênico sanitários
estabelecidos pela anvisa KG

99,635,330 2,670125,000 666,250

00008450

FUBÁ DE MILHO fino, amarelo, tipo 1,
isento de sujidades e corpos estranhos,
acondicionado em embalagem de
polipropileno transparente, com
etiquetas de identificação do produto,
data do embalamento, data de validade
e peso correspondente., fino, amarelo,
tipo 1, isento de sujidades e
corpos	estranhos,	acondicionado
em	embalagem   de	polipropileno
transparente, com etiquetas de
identificação do produto, data do
embalamento, data de validade e peso
correspondente. por se tratar de
alimentos minimamente processado
deverá constar na embalagem o selo de
inspeção da vigilância sanitária o alvará
sanitário. lei 11.947 de 16 de junho de
2009 e resolução nº 6 de 08 de maio de
2020. deverá estar dentro
dos padrões higiênico sanitários
estabelecidos pela anvisa.
UNI

100,005,420 2,710125,000 677,500

00013269

BANANA DA TERRA não deve
apresentar problemas com a coloração,
estar machucada e amassada. a fruta a
ser entregue no setor da merenda deve
ser de vez e firme. frutas passando do
ponto e com coloração não
característica não serão aceitas. KG

494,419,570 1,610100,000 957,000
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00000526

BATATA DOCE rosada, apresentando
boa qualidade, compacta e firme, sem
lesões de origem física e mecânica
(rachadas e cortes), tamanho uniforme,
devendo ser de tamanho médio.  KG

99,737,350 3,680200,000 1.470,000

00005629

OVOS DE GALINHA tamanho grande,
classe a, frescos, com casca integra,
fosca e áspera, limpa, sem rachaduras,
manchas ou deformações, com câmera
de ar fixa, acondicionamendo em
cartelas de papelão.  DZ

400,0022,900 4,580300,000 6.870,000

00004286
LARANJA COMUM de primeira qualidade
fresca  com casca sã e sem rupturas
grau médio de amadurecimento  KG

201,048,670 2,880166,000 1.439,220

00002355

LARANJA LIMA fresca  madura  frutos
de tamanho médio  no grau máximo de
evolução no tamanho  aroma e sabor da
espécie  uniformes  sem ferimentos ou
defeitos  firmes e com brilho  KG

99,799,730 4,870250,000 2.432,500

00000523

BANANA NANICA in natura, de 1ª
qualidade tamanho de médio a grande,
casca livre de fungos; maturação
natural. devem estar íntegras, sem traço
de descoloração ou manchas. deverá
ser transportados em carros
higienizados em temperatura ambiente.
KG

401,546,520 1,30080,000 521,600

00015477
CAFÉ ARÁBICA  - TORRADO E MOIDO -
BEBIDA DURA OU SUPERIOR com selo
da agricultura familiar  KG

699,9077,830 9,73087,500 6.810,125
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